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REQUERIMENTO N.º 006/2002

REQUEREMOS A MESA DIRETORA E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, PARA QUE VOSSA EXCELÊNCIA ATENTO AOS INTERESSES DA NOSSA JUVENTUDE, SANCIONE O PROJETO QUE TORNA A EDUCAÇÃO FÍSICA COMO MATÉRIA OBRIGATÓRIA NO ENSINO BÁSICO EM TODO BRASIL.

JUSTIFICATIVA

O Plenário do Senado Federal aprovou, no último dia 22 de novembro de 2001, projeto de lei que torna obrigatória a educação física nos currículos da educação básica, que compreende o ensino fundamental (1ª a 8ª séries) e o ensino médio (antigo 2º grau). A proposta que já foi aprovada pela Câmara dos Deputados foi encaminhada a esta à disposição do Presidente da Republica. O projeto em questão altera o dispositivo da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 1996. Mas, no seu bojo, a modificação mantém o espírito original da legislação, que, na pratica, ao contrario de nosso Estado, não vinha sendo cumprido em diversos Estados. A fixação da obrigatoriedade empresa a educação física o mesmo “status” dispensados a outras importantes disciplinas. E não poderia ser  de outra forma, tendo em vista os benefícios que traz para a saúde de nossos estudantes.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 18 de março de 2002.

Ver. Sérgio Luiz Gaino – PSDB.
Ver. Joel Davino da Silva – PMN.
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